
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES AO
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CUIABÁ,
SOLICITANDO  DETALHAMENTOS
T É C N I C O S ,  F I N A N C E I R O S  E
OPERACIONAIS  SOBRE  A  OBRA  DE
R E F O R M A  E  I M P L A N T A Ç Ã O  D O
CENTRO  MÉDICO  INFANTIL  (CMI)
ANTONY GABRIEL DE SOUZA GOMES
DE MORAES,  NO PRÉDIO DO ANTIGO
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL,  COM
F O C O  E M  C U S T O S ,
DIMENSIONAMENTO  E  SEGURANÇA
HOSPITALAR.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fulcro no artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
apresentamos o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cuiabá, Sr.
Abílio  Brunini,  requerendo  INFORMAÇÕES  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,
SOLICITANDO  DETALHAMENTOS  TÉCNICOS,  FINANCEIROS  E  OPERACIONAIS
SOBRE A OBRA DE REFORMA E IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MÉDICO INFANTIL
(CMI) ANTONY GABRIEL DE SOUZA GOMES DE MORAES, NO PRÉDIO DO ANTIGO
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, COM FOCO EM CUSTOS, DIMENSIONAMENTO E
SEGURANÇA HOSPITALAR. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito, com fulcro no que preceitua o artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento
Interno  desta  Casa  Legislativa,  venho  requerer  de  Vossa  Excelência  informações  com  
DETALHAMENTOS TÉCNICOS, FINANCEIROS E OPERACIONAIS SOBRE A OBRA DE
REFORMA  E  IMPLANTAÇÃO  DO  CENTRO  MÉDICO  INFANTIL  (CMI)  ANTONY
GABRIEL  DE  SOUZA  GOMES  DE  MORAES,  NO  PRÉDIO  DO  ANTIGO  PRONTO
SOCORRO  MUNICIPAL,  COM  FOCO  EM  CUSTOS,  DIMENSIONAMENTO  E
SEGURANÇA HOSPITALAR. 
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Pois bem. 
Considerando que a obra de reforma do antigo Pronto Socorro para a criação do CMI representa uma
das  principais  reestruturações  da  saúde  pública  de  Cuiabá,  e  que  há  informações  sobre  um
investimento de cerca de R$ 5 milhões ou R$ 5,5 milhões (pelo Governo do Estado, iniciado pela
Intervenção) e  uma mais recente de R$ 11,2 milhões,  a  transparência sobre a  execução física e
financeira é fundamental. 
Desta forma, solicitamos as seguintes informações: 
  
I. ASPECTOS FINANCEIROS E ESTRUTURAIS DA OBRA 

Valor Total  Gasto na Reforma:  Qual  é  o  valor  total  exato já  empenhado e  liquidado na
reforma e construção do Centro Médico Infantil (CMI), com a discriminação dos recursos de
origem municipal, estadual e federal, se houver?
Escopo da Reforma (Área de Abrangência): A reforma está restrita apenas à área que será
destinada ao Centro Médico Infantil, notadamente a parte frontal do antigo hospital, ou abrange
outras dependências da unidade?
Dimensionamento do CMI: 

Quantos metros quadrados (m²) de área construída correspondem especificamente ao Centro
Médico Infantil (CMI)?
Quantos metros quadrados (m²) da área total do antigo Pronto Socorro estão atualmente em
reforma?

Isolamento de Alas:  Quais são os mecanismos físicos e operacionais (barreiras sanitárias,
acessos exclusivos, fluxos separados) implementados para isolar e segregar o CMI das demais
dependências do antigo Pronto Socorro que possam estar em funcionamento,  garantindo a
segurança hospitalar e evitando a contaminação cruzada?

  
II. ASPECTOS OPERACIONAIS E DE ATENDIMENTO 

Capacidade de Atendimento e Leitos: 
Qual é a capacidade máxima de atendimentos pediátricos mensais prevista para o CMI?
Qual a quantidade de consultórios pediátricos disponíveis?
Qual  a  quantidade  de  leitos  de  UTI  pediátrica  e  leitos  de  enfermaria  que  serão
disponibilizados no CMI?

Quadro Profissional (Recursos Humanos): Qual é o quantitativo total de profissionais de
saúde (médicos, enfermeiros, técnicos e especialistas) que irá compor a equipe fixa do Centro
Médico Infantil,  com a especificação das especialidades (pediatria, odontopediatria, cárdio
pediatria, cirurgia infantil, etc.)?
Serviços  e  Procedimentos  Oferecidos:  Quais  são  todos  os  serviços  e  procedimentos  de
diagnóstico e tratamento que serão realizados no CMI, incluindo exames de imagem (ultrassom,
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raio-x, tomografia, ressonância magnética) e áreas de emergência (salas Vermelha, Amarela e
Verde)?

  
III. QUESTIONAMENTOS ADICIONAIS (SEGURANÇA HOSPITALAR) 

Fluxo e Segurança dos Pacientes: Considerando que a reforma ocorreu na parte frontal, qual o
protocolo de segurança para a circulação de crianças e acompanhantes para áreas não reformadas
ou para o acesso a serviços que permaneçam no restante da estrutura do antigo Pronto Socorro?
Aprovação Sanitária e de Funcionamento: A obra do Centro Médico Infantil já obteve o laudo
de  liberação  da  Vigilância  Sanitária  Municipal  e  Estadual  e  o  alvará  de  funcionamento
correspondente à nova estrutura hospitalar? Favor anexar cópia dos documentos comprobatórios.
Acesso e Logística de Emergência: Existe um plano logístico de acesso e saída de ambulâncias
e de veículos de emergência que garanta a rápida entrada e remoção de pacientes pediátricos,
isolado do fluxo de pacientes adultos de outras unidades ou serviços que utilizem o mesmo
complexo?

Reitero a importância do pronto atendimento a este Requerimento,  visto o interesse público e a
necessidade de fiscalização sobre os investimentos na saúde infantil da nossa capital. 
Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de outubro de 2025.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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